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SENTENÇA 

I - RELATÓRIO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, com base no Inquérito 

Policial nº 5003887-87.2013.404.7117, ofertou denúncia em desfavor de  

, qualificado nos autos, dando-o como incurso nas sanções 

do art. 344 do Código Penal, pela prática dos seguintes fatos (DENUNCIA1, 

evento 1): 

"No dia 27 de setembro de 2013, por volta das 17h, em Erechim/RS, o 

denunciado  usou de grave ameaça, com o fim de 

favorecer interesse próprio e alheio, contra parte que funciona em processo 

judicial. Na  ocasião o denunciado, na condição de agricultor e secretário da 

Associação dos Agricultores de Sananduva, efetuou ligação telefônica para a 

Procuradoria da República no Município de Erechim, atendida pelo servidor 

  , inicialmente com o objetivo de obter 

informações sobre parecer do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL – MPF 

acerca do documento intitulado “A questão territorial Passo Grande do Rio 

Forquilha – Sananduva – Cacique Doble/RS”, que fora apresentado ao 

Parquet anteriormente pelo próprio denunciado, cujo teor contestava o laudo 

antropológico da FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI sobre a 

questão demarcatória na terra indígena de Passo Grande do Rio Forquilha. 

O servidor, por orientação adredemente recebida do Procurador da República 

, informou ao denunciado que o MPF manifestar-

se-ia sobre o documento em questão apenas quando da apresentação do 

parecer ministerial nos autos da Ação Popular nº 5004427-72.2012.404.7117, 

que versava sobre a aludida demarcação. 

O denunciado insistiu, alegando necessitar com urgência do parecer 

ministerial, pois o Ministro da Justiça estaria aguardando o documento para 



invalidar a portaria que declarou a área como indígena, tendo o servidor 

reafirmado que o Parquet somente se manifestaria no momento oportuno, com 

a vista do processo judicial, salientando, ademais, que é vedado ao MPF 

exercer consultoria jurídica. 

A partir de então, de forma extremamente exaltada, o denunciado passou a 

proferir as seguintes palavras ao telefone, conforme registrado pelo servidor na 

Informação constante do evento 1, not_crime 2, p. 2, do IPL: […] que 

estaríamos (referindo-se ao procurador e a este servidor, que estivemos em 

reunião em outro momento com produtores rurais de Sananduva) traindo a 

confiança depositada pelos agricultores no MPF, que teria assumido o 

compromisso de rever a demarcação da área […] que, em razão disso, a partir 

de agora a questão estaria se tornando pessoal […] que a culpa pelo que vem 

ocorrendo em sua vida é do MPF, órgão responsável […] pela demarcação de 

uma área cuja posse indígena está baseada em uma mentira, e que o MPF seria 

conhecedor dessa circunstância […] que a FUNAI vem sendo financiada por 

ONGs internacionais e que 'vocês também devem estar recebendo alguma 

coisa'. […] Que, a depender do resultado da reunião que ocorrerá quarta-feira 

em Brasília, 'tomarão conta' do prédio do MPF. Aduziu que os agricultores 

'caçarão vocês' e que essa demarcação não sairá, ainda que seja preciso 

'derramar o sangue de vocês' (uma vez mais referindo-se ao procurador e a este 

servidor) e a deles (os agricultores), pois não têm nada a perder. 

A grave ameaça proferida fica clara quando o denunciado afirma que ele e os 

agricultores “tomarão conta do prédio do MPF”, que “caçarão vocês”, bem 

como que vão “derramar sangue de vocês”, pois “não têm nada a perder”. 

As palavras ameaçadoras foram ditas com o especial fim de favorecer interesse 

do próprio denunciado e dos demais agricultores afetados pela demarcação da 

terra indígena de Passo Grande do Rio Forquilha, porquanto objetivou obter 

um posicionamento institucional favorável a sua causa, pautando-se pela 

intimidação do órgão ministerial, que funciona como custus legis no processo 

judicial nº 5004427-72.2012.404.7117, bem como de sua assessoria. 

As palavras do denunciado foram ouvidas pelo próprio Procurador da 

República  e também pelo servidor , uma vez 

que, ao perceber a altercação do denunciado,  acionou o sistema de 

viva-voz do telefone. 

Acrescente-se que, por considerar que realmente corria risco de vida em razão 

dos fatos narrados, o Procurador da República  trabalhou sob 

escolta da Unidade de Segurança Institucional do MPF durante duas semanas. 

[...]" 

A peça acusatória foi recebida em 27 de maio de 2015 (evento 3). 

O réu foi citado (evento 11, PRECATORIA1, p. 03) e constituiu 

procurador, que apresentou resposta escrita à acusação, por meio da qual 



sustentou a ausência de justa causa para persecução penal (evento 12, DEFESA 

P1). 

Considerando-se ausentes causas de absolvição sumária, foi 

determinado o prosseguimento da ação penal (evento 14). 

Não houve oferecimento de sursis processual (evento 21). 

Colhidos os depoimentos das testemunhas de acusação e de defesa 

(eventos 47 e 63) e interrogado o réu (evento 78). 

Nenhuma diligência foi requerida. 

Em alegações finais, o Ministério Público Federal, por entender 

comprovadas as condutas atribuídas ao réu, requereu a sua condenação como 

incurso nas sanções legais do art. 344 do Código Penal (evento 82). 

Por sua vez, o réu sustentou a ausência de provas da materialidade 

e autoria do crime, aduzindo que 'as supostas ameaças nada mais eram do que 

conversas informando do agravamento do clima hostil entre indígenas e 

agricultores, vivenciado na região pelo próprio Procurador e seu Servidor em 

reunião meses antes e, ou, atualização do Servidor e do Procurador sobre o 

andamento das negociações, por conseguinte, continuação do processo de 

mediação capitaneado pelo procurador  iniciadas em reunião, na data 

de 26/07/2013' (evento 85). 

Vieram os autos conclusos para sentença.   

É o relatório. Decido. 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

II.1.1. Acusação e tipicidade 

A denúncia, em síntese, atribui ao réu o fato de ter realizado graves 

ameaças, por meio de ligação telefônica, a servidor do MPF, com o fim de 

influenciar a sorte do próprio denunciado e dos demais agricultores afetados pela 

demarcação da terra indígena de Passo Grande do Rio Forquilha, porquanto 

objetivou obter um posicionamento institucional favorável a sua causa, 

pautando-se pela intimidação do órgão ministerial, que funciona como custus 

legis no processo judicial nº 5004427-72.2012.404.7117, bem como de sua 

assessoria. 

O crime atribuído ao denunciado é descrito no art. 344 do Código 

Penal, in verbis: 



Art. 344 - Usar de violência ou grave ameaça, com o fim de favorecer interesse 

próprio ou alheio, contra autoridade, parte, ou qualquer outra pessoa que 

funciona ou é chamada a intervir em processo judicial, policial ou 

administrativo, ou em juízo arbitral: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa, além da pena correspondente à 

violência. 

Trata-se de crime comum, formal, comissivo e instantâneo, que se 

consuma no exato momento em que o agente emprega violência (coação física) 

ou grave ameaça (séria intimidação) contra autoridade, parte ou qualquer outra 

pessoa que funciona ou é chamada a intervir em processo judicial, policial ou 

administrativo, ou em juízo arbitral, não se punindo a forma culposa. 

Além disso, basta "o emprego de violência ou grave ameaça contra 

autoridade, parte ou qualquer pessoa que intervenha no processo, com o fim de 

favorecer interesse próprio ou alheio, independentemente de conseguir o agente 

o resultado pretendido ou de ter a vítima ficado intimidada" (STJ, REsp 

819.763, 5ª Turma, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJU 25-9-2006). 

Exige-se, ademais, para a configuração do tipo, além do dolo 

genérico consistente na vontade livre e consciente de proferir a violência ou 

grave ameaça, a presença do dolo específico ou especial fim de "favorecer 

interesse próprio ou alheio". 

Ressalte-se que o traço distintivo entre o tipo penal em comento e o 

crime do artigo 147 do Código Penal é, justamente, a relação de causalidade, 

verificada no primeiro, entre a ameaça e a possibilidade de a vítima interferir na 

causa de interesse do agente. 

À luz desse panorama, passo a apreciar a prova dos autos. 

Ouvido em audiência, na condição de vítima dos fatos relatados na 

peça acusatória, , Servidor Público Federal do 

Ministério Público Federal na Cidade de Erechim, afirmou que, à época dos 

fatos, assessorava o Procurador da República  nas questões indígenas 

de Erechim. Em função disso, em julho de 2013, visitaram a aldeia e a 

comunidade indígena de Passo Grande do Rio Forquilha, em Sananduva/RS, 

onde também se reuniram com os agricultores atingidos, junto ao Sindicato 

Rural daquele Município. Na ocasião, teriam sido apontados pelos agricultores 

supostos vícios no processo demarcatório da Terra Indígena Passo Grande do 

Rio Forquilha, sendo o denunciado  um dos maiores interlocutores. 

Discorreu que, após essa reunião, o acusado teria comparecido à Procuradoria da 

República de Erechim e entregue documentação relativa à mencionada área 

indígena, um contra-laudo que foi realizado por um historiador, o qual foi 

encaminhado ao setor de perícia do órgão em Brasília. Especificadamente, no dia 

dos fatos, com o propósito de obter um parecer favorável do MPF acerca do 



'laudo por ele encaminhado', que seria utilizado junto ao Ministro da Justiça e 

serviria de embasamento para invalidação da portaria declaratória, ao ouvir do 

depoente, que o MPF iria se manifestar apenas quando da vista da ação popular 

que tramita na Subseção Judiciária de Erechim, o réu se exaltou e passou a 

proferir ofensas e ameaças contra o servidor e membros do MPF, afirmando que, 

"a depender do resultado da reunião em Brasília, o prédio do MPF seria 

invadido" e a demarcação não sairia ainda que fosse preciso "derramar o 

sangue de vocês", em referência ao servidor e ao Procurador da República 

. Relatou que, assim que o denunciado se exaltou, colocou o telefone 

no modo 'viva-voz' e chamou o seu colega  e o Procurador 

. Tem certeza que  ouviu as ameaças, ao passo que o 

procurador as presenciou ao menos em parte. Por fim, questionado, declarou que 

por orientação do serviço de segurança institucional, depois do ocorrido, houve 

significativa alteração na rotina da Procuradoria, inclusive com segurança 

pessoal do membro do MPF, Procurador . Questionado pelo 

advogado de defesa, disse que, no momento da ligação telefônica, embora tenha 

ficado apreensivo, não ficou com medo (evento 47, VÍDEO4). 

Sobre os fatos, o membro do MPF, Procurador da República 

, ouvido na qualidade de informante, por ter sido 

contra ele também proferidas as supostas ameaças, confirmou a existência de 

duas ações judiciais ligadas à área indígena de Passo Grande do Rio Forquilha, 

na qual atuava como Procurador natural. Nessa condição, relatou que buscou 

realizar reuniões extrajudiciais com o intuito de aproximar-se da comunidade 

envolvida. A respeito dos fatos, confirmou ter escutado parte das ofensas e 

ameaças relatadas na inicial, afirmando que, por conta disso, foram deslocados 

04 servidores e 02 veículos para sua segurança pessoal. Questionado pela defesa, 

afirmou que a situação então existente na região era bastante hostil, motivo pelo 

qual tomou como sérias as manifestações do réu efetuadas pelo telefone (evento 

47, VÍDEO3). 

O Servidor Público Federal , ouvido sob 

compromisso legal, confirmou a existência do contato telefônico e as ameaças 

proferidas pelo denunciado contra o Procurador  e o servidor 

, no sentido de que, em virtude de algum manifesto que o MPF teria 

que dar, "rolaria sangue", "eles iriam invadir o MPF", "que não havia mais 

nada a perder por parte dos agricultores". O réu estava bem exaltado por 

ocasião da ligação. Após os fatos, foram adotadas precauções em relação à 

segurança do membro do MPF, com a vinda de servidores para sua escolta 

(evento 47, VÍDEO2). 

Por sua vez, o réu  negou o teor das 

ameaças supostamente proferidas ao servidor e membro do MPF. Relatou a 

questão de beligerância que havia na comunidade agrícola de Sananduva/RS, à 

época dos fatos, e as pressões que recebia, por parte dos produtores rurais 

envolvidos na demarcação da área indígena de Passo Grande do Rio Forquilha, 



na condição de Secretário da Associação de Agricultores da área em litígio. 

Esclareceu que, em face dos sérios conflitos havidos na região, entrou em 

contato com o MPF, para fins de denunciar o que estava acontecendo e evitar 

novos conflitos, porém, para sua surpresa, a ligação foi entendida como uma 

ameça por parte do MPF. O telefonema foi efetuado no calor de uma reunião que 

ocorria na associação. O objetivo da ligação era informar sobre a pressão 

psicológica efetuada pelos membros da associação que não aguentavam mais 

aquela situação hostil. Negou qualquer intenção de ofender ou coagir os 

membros do MPF, tendo se manifestado em nome dos produtores rurais. A 

referência a um "derramamento de sangue" foi em relação ao conflito existente 

entre os agricultores e à população indígena, sendo que, em hipótese alguma, a 

conversa teve caráter pessoal ou o propósito de ameaçar os membros do MPF 

(evento 78, VÍDEO1). 

Nesse sentido, as testemunhas de defesa ouvidas,  

 

, representantes da comunidade 

não indígena, confirmaram a situação de beligerância que havia à época e as 

tentativas de mediação intermediadas pelo MPF. Inclusive, relataram que, 

naquele período, houve um sério conflito, com feridos, entre os agricultores e os 

indígenas na comunidade de São Caetano, que teria sido invadida pelos índios 

(evento 63). 

Especificadamente, Antônio Roberto Caldatto e Leomar José 

Foscarin, confirmaram que estavam presentes em uma reunião ocorrida no 

Sindicato Rural de Sananduva/RS, realizada logo após o mencionado 

enfrentamento entre agricultores e índios, e que presenciaram a ligação 

telefônica efetuada pelo réu ao MPF, a qual tinha por objetivo relatar a situação 

de 'guerra' que existia na comunidade. Afirmaram não recordar de ameaças por 

parte do  ao Procurador da República, mas que o clima era de muita 

tensão (VÍDEO2 e 3, evento 63). 

O depoimento prestado por Jefferson de Holleben Camozatto, 

Presidente do Sindicato Rural de Sananduva/RS à época dos fatos, revela com 

clareza o conflito que existia entre os envolvidos, verbis (VÍDEO4, evento 63): 

"[...] à época não houve um tiroteio e uma mortandade por detalhes. Isso 

porque, o pessoal foi avisado que tinha gente com armas nas mãos, na 

comunidade de São Caetano, onde os índios invadiram. Após esse fato, foi 

procurado pelo membro do Ministério Público Federal de Erechim, porque era 

o Presidente do Sindicato Rural. Conversou com a associação dos produtores 

rurais envolvidos e marcaram uma reunião no sindicato. Por ocasião, 

compareceu o Procurador da República,   , 

acompanhado do seu assessor, . Mas ele não veio para 

conversar, ele veio para impor, para coagir. Ele queria que os agricultores 

saíssem da terra que era deles e deixassem os índios lá, até o Poder Judiciário 

tomar uma posição e dizer se a terra era dos índios ou dos produtores. Quando 



ele falou aquilo pela segunda, ou terceira vez, aí eu já me explodi e pedi pra 

ele: e os agricultores, eles vão pra onde? E ele me disse, mas isso não é 

responsabilidade minha, do Ministério Público Federal. Então eu disse, então 

nenhum agricultor vai sair de lá, porque eles estão lá há mais de cem anos. 

Eles não vão sair e, mais, se acontecer alguma coisa com eles, se houver um 

tiroteio e alguém morrer, você vai ser o responsável. [...] Ele queria também 

que a gente encerasse aquela ação coletiva que a associação tem contra a 

demarcação, que tá correndo na Justiça Federal de Erechim. Dando 

continuidade as coisas, o  foi duas ou três vezes para Erechim, o Benetti 

também foi, não me lembro as datas. Fizeram uma outra reunião em setembro. 

Lembra que nessa reunião, no meio da reunião, o  levantou e foi falar no 

telefone. Depois pegou e sentou de cara amarrada. Dali a pouco, ele levantou e 

foi fazer uma ligação, isso umas três ou quatro vezes. Pegou e chamou o Benetti 

pra conversar. Daí depois eu vi que o saiu e fui ver o que era. E aí eu vi 

que o  tava brabo no telefone, tava falando, porque ele tava doido, tava 

sem as terras, ele perdeu parte do patrimônio. E daí eu vi, do mesmo jeito que 

ele se manifestou foi do mesmo jeito que eu sempre me manifestei, que aquilo 

poderia dar morte. Inclusive eu ouvi que ele disse, do mesmo jeito que o 

Jefferson falou no canal rural, se der morte isso vai ser tudo culpa da Justiça. 

Nesse sentido, eu vi que ele tava brigando com alguém no telefone. Mas não 

era em tom de ameaça, ela tava dizendo que se não tomasse uma posição ia 

acontecer tal coisa [...] Isso entre índios e brancos, mas não entre agricultores 

e autoridades. A relação com o MPF sempre foi respeitosa dentro do 

possível [...] Sem grifos no orginal 

De igual modo, a testemunha , Presidente da 

associação dos agricultores envolvidos, inclusive uma das vítimas no conflito 

havido na comunidade de São Caetano, reafirmou a situação de beligerância que 

existia em Sananduva, extremamente acirrada após o confronto entre agricultores 

e índios. Questionado, discorreu que possuíam um canal aberto com o  

Ministério Público Federal e que o , na condição de secretário da 

associação, era quem efetuava estes contatos com frequência. Relatou recordar 

de uma ligação de  com o MPF durante uma reunião na associação, na 

qual parece que eles não se entenderam. Negou, em absoluto, que alguma vez 

houve por parte dos agricultores ameaça a qualquer autoridade, seja Juiz ou 

Promotor (VÍDEO6, evento 63). 

Analisando os depoimentos colhidos durante a instrução do feito, 

não observo prova sólida e indubitável de 'grave ameça' por parte do denunciado 

em desfavor dos membros do MPF relacionados na peça acusatória. 

Conforme ressurte inexoravelmente dos autos, à época dos fatos, 

existia um clima intensamente hostil entre indígenas e agricultores, acirrado pela 

disputa de terras na área indígena denominada Passo Grande do Rio Forquilha, 

localizada nos Municípios de Sananduva/RS e Cacique Doble/RS, que se 

intensificou, precipuamente, após confronto havido entre índios e agricultores na 

Comunidade de São Caetano. 



De fato, é de conhecimento deste Juízo que, após a publicação de 

Portaria pelo Ministro da Justiça declarando a terra indígena de Passo Grande do 

Rio Forquilha como sendo de ocupação tradicional pelo povoindígena Kaingang 

e determinado a sua demarcação (Portaria n.º 498, de 25 de abril de 2011), 

intensificaram-se os conflitos entre agricultores e indígenas pela posse das terras, 

repercutindo em inúmeras ações judiciais: foram ajuizadas diversas ações de 

reintegração de posse por parte dos agricultores e ao menos duas ações coletivas: 

uma ação civil pública manejada pelo MPF em face da União Federal e da 

FUNAI, buscando a ultimação do processo de demarcação (ACP nº 5001533-

55.2014.404.7117/RS), e uma Ação Popular movida pelos agricultores atingidos, 

buscando a anulação da Portaria do MJ (Ação Popular nº 5000854-

26.2012.404.7117). 

Do exposto, se tem uma clara ideia da situação de beligerância que 

havia entre os indígenas e agricultores à época dos fatos. Entretanto, apesar da 

amplitude do contexto probatório, as condutas materiais efetivamente 

demonstradas nos autos passam ao largo do conceito de grave ameaça. 

Dos depoimentos prestados pelas intituladas vítimas e pelas 

testemunhas, a acusação da prática de crime decorreria dos seguintes atos: 

(i) após negativa de emissão de parecer favorável aos agricultores 

pelo MPF, que seria utilizado numa suposta reunião junto ao Ministro da Justiça: 

 teria passado a proferir ameaças a servidor do MPF 

e ao Procurador natural, , mediante expressões 

genéricas do tipo: "vocês traíram a confiança depositada pelos agricultores no 

MPF"; "que a FUNAI vem sendo financiada por ONGS internacionais, e vocês 

também devem estar recebendo alguma coisa"; "que a depender da reunião em 

Brasília tomarão conta do prédio do MPF"; "que a demarcação não irá sair 

ainda que seja preciso derramar sangue" [...]. 

Essas manifestações, porém, são despidas dos atributos de certeza, 

delimitação e concretude quanto à promessa de mal futuro determinado. Os 

relatos prestados revelam sim a existência de condutas e posturas desnecessárias, 

reprováveis e evidentemente dotadas de rispidez, mas que nem de longe podem 

ser consideradas "grave ameaça". 

A teor da prova, o esbravejamento do réu acompanhado de postura 

desafiadora trazia, no máximo, um tom genérico de ameça, dotado de núcleo 

incerto, sendo despido de conteúdo em grau suficiente à configuração do tipo 

penal que lhe foi imputado, não se podendo extrair das circunstâncias do caso a 

promessa concreta de um malfeito considerável. 

Além disso, a menção a um 'provável derramamento de sangue', na 

linha dos depoimentos prestados pelas testemunhas, estava relacionado a um 

iminente conflito entre os agricultores e indígenas, já que os produtores rurais 

estavam dispostos a lutar contra os índios por suas terras até as últimas 



consequências, pois não tinham mais nada a perder, e não, em absoluto, contra as 

autoridades constituídas (notadamente o Ministério Público), com quem 

possuíam uma via aberta de negociação. 

Por além, considerando-se que o crime em apreço, por sua natureza 

formal, não deixa vestígios, a condenação não prescinde de consistente prova 

testemunhal, destacando-se a necessidade de coesão entre a versão apresentada 

pela vítima e os demais depoimentos constantes dos autos. 

Com efeito, a condenação pressupõe haver prova sólida e 

indubitável contra o agente, e a ausência desta impõe observar o princípio do in 

dubio pro reo. 

Deste modo, sem elementos que liguem o acusado, 

categoricamente, ao fato criminoso descrito na denúncia, tem-se que a dúvida 

invencível lhe favorece, devendo este ser absolvido, na forma do artigo 386, VII, 

do Código de Processo Penal. 

Nesse sentido, já decidiu: 

PENAL E PROCESSO PENAL. COAÇÃO NO CURSO DO PROCESSO. 

ARTIGO 344 DO CP. GRAVE AMEAÇA. NÃO CONFIGURAÇÃO. CONDUTA 

ATÍPICA. ABSOLVIÇÃO. ARTIGO 386, III, DO CPP.1. Não é necessário que a 

vítima se sinta efetivamente intimidada, mas para a caracterização do tipo 

penal em tela mostra-se necessário que a grave ameaça se traduza em séria 

intimidação.2. A grave ameaça é entendida como a promessa de causar mal 

injusto futuro, possível, verossímil e considerável, ou seja, a ação capaz de 

intimidar a vítima.3. Depreende-se dos elementos de prova o cometimento 

de atitudes desnecessárias e reprováveis por parte do acusado. Contudo, sua 

conduta não se amolda ao tipo penal do art. 344, do CP.(TRF4, ACR 5004234-

62.2013.404.7007, SÉTIMA TURMA, Relatora p/ Acórdão CLÁUDIA 

CRISTINA CRISTOFANI, juntado aos autos em 25/04/2016, sem grifos no 

original) 

PENAL. AÇÃO PENAL. DENÚNCIA PELA PRÁTICA, EM TESE, DO DELITO 

DE COAÇÃO NO CURSO DO PROCESSO. ARTIGO 344 DO CÓDIGO 

PENAL. AUTORIA. NÃO COMPROVAÇÃO. ABSOLVIÇÃO. DECRETAÇÃO.1. 

Caracterizada a intimidação, sendo a ameaça grave o suficiente a ponto de 

incutir justificável receio a um homo medius, ou seja, factível e considerável, 

mediante a promessa de causar mal futuro, sério e verossímil, mediante a 

coação de testemunha, intimidando-a para que mude a versão dos fatos 

apresentada em depoimento perante o Ministério Público Estadual, tem-se 

como correta a capitulação dos fatos no tipo de que trata o artigo 344 do 

Diploma Penal.2. Ante a ausência de confirmação judicial da única pessoa 

que participara presencialmente do ato de grave ameaça, tem-se que os 

indícios presentes nos autos não se apresentam com a veemência necessária a 

amparar o édito condenatório.3. Sem elementos que liguem o acusado, 

categoricamente, ao fato criminoso descrito na denúncia, tem-se que a dúvida 



invencível lhe favorece, devendo este ser absolvido, na forma do artigo 386, 

VII, do Código de Processo Penal, com fundamento no brocardo in dubio pro 

reo.4. Ação Penal julgada improcedente. (TRF4, APN 0010748-

25.2012.404.0000, QUARTA SEÇÃO, Relator SEBASTIÃO OGÊ MUNIZ, D.E. 

21/07/2015, sem grifos no original) 

III - DISPOSITIVO 

Ante o exposto, acolho a promoção ministerial e JULGO 

IMPROCEDENTE a denúncia, para o fim de ABSOLVER o réu  

 da prática do delito previsto no art. 344 do Código Penal, 

com fundamento no artigo 386, VII, do Código de Processo Penal. 

Após as anotações de praxe, dê-se baixa na distribuição e 

arquivem-se os autos. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se. 
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